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REQUERIMENTO Nº      , DE 2013 
(Do Sr. José Carlos Araújo) 

  

 

 

Requer a reconstituição 
do PL 2.959/2011. 

  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, conforme art. 106 do Regimento Interno desta 

Casa, a reconstituição do PL n° 2.959/2011, do Sr. André Moura que “Proíbe a 

cobrança da taxa de reserva, ou taxa de matrícula, cobrado antecipadamente, 

anterior à prestação dos serviços educacionais, com vistas a garantir a vaga do 

aluno no ano letivo seguinte”, por ter sido extraviado pelo relator anterior e, portanto, 

prejudicado em seu andamento. 

 

 

 

Sala das Sessões,  em         de                       de  2013. 

 

 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO 
Presidente 

 
 
 


